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BAIA - 22 de setembro de 1.992.

Slfe&JLA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

conceder auxílio mensal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado, Betado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Paz saber q>ue a câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Leii

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio

mensal, no valor de r- (Um terço) do Salário Mínimo, ao deficiente físico

KEKI ALVES DOMINGUES, filho de Sebastião Alves Domingues e Hosani Apare-

cida Silva.

Artigo 22 - A Lei Orçamentária anual consignará dotações específi-

cas para o custeio de auxílio, previsto na presente Lei.

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 22 de se-

taftr. de 1.992̂  ^ ̂  /?
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